
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRANCAS 

RUA PADRE TOLEDO TAQUES, 235 – CEP 37.245-000 – ESTADO MINAS GERAIS 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º: 055/2015 

Modalidade: Pregão nº 029/2015 

 

Tipo: Presencial 

Processo n.º : 055/2015 

 

Objeto: Prestação de serviços de sonorização, locução (DJ), palco e iluminação, 

apresentação de show, colocação de banheiros químicos e tendas, nos dias 31 de dezembro 

de 2015, 1º e 02 de janeiro de 2016, na Praça Manoel Moreira, conforme especificações 

constantes do Anexo I. 

 

 
DATA PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO DIA: 

10/12/2015 às 09:00 horas 

 

RECIBO 

 

A Empresa ________________________________________________ retirou este Edital 

de Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ________________ 

ou pelo tel/ fax: ____________________. 

 

                                       ________________________, aos _____/_____/ 2015. 

 

 

_________________________________________________ 

Nome/ RG/ Assinatura 

 

 
OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO A  

CPL/ PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRANCAS – MG 

PELO FAX: (35) 3327-1238 ou e-mail: 

prefmc@navinet.com.br 

 

 
PARA EVENTUAIS INFORMAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

 

 

 

Carimbo Padronizado da Empresa ou papel timbrado 
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EDITAL Nº  : 055/2015 

PROCESSO No  : 055/2015 de 27 de novembro de 2015. 

MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2015 

CREDENCIAMENTO : 10 de dezembro de 2015 – Horário: de 08 às 09hs. 

ABERTURA : 10 de dezembro de 2015 - Horário: 09hs. 

LICITAÇÃO/TIPO : MENOR PREÇO GLOBAL 

SETOR : Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

 

I – PREÂMBULO 

1. O Município de Carrancas/MG, com endereço na Rua Padre Toledo Taques, nº 235, 

Centro, Carrancas/MG, CEP:37245-000, CNPJ 17.953.332/0001-93, torna pública a 

abertura do Processo Licitatório nº 055/2015, na modalidade Pregão Presencial nº 

029/2015, do tipo MENOR PREÇO, em regime de empreitada por preço global, regido 

pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 1.083/2007, de 

14/05/2007, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, e alterações 

posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

 

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
 

2 – O credenciamento será realizado das 8hs às 09hs do dia 10 de dezembro de 2015 e os 

envelopes das documentações relativas à habilitação preliminar e o envelope contendo a 

proposta serão abertos às 09hs do mesmo dia, na sede da Prefeitura Municipal. 

 

II – OBJETO 

1 - Constitui objeto deste presente processo Prestação de serviços de sonorização, locução 

(DJ), palco e iluminação, apresentação de show, colocação de banheiros químicos e tendas, 

nos dias 31 de dezembro de 2015, 1º e 02 de janeiro de 2016, na Praça Manoel Moreira, 

conforme especificações constantes do Anexo I, que faz parte integrante do presente edital, 

cujo processo e julgamento serão realizados de acordo com os preceitos da supra referida 

Lei. 

 

III – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas no Título VII deste 

instrumento convocatório. 

1.1 – Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente 

credenciados. 

2 – Não poderá participar da presente licitação Empresa: 

2.1 – suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração; 

2.2 – em consórcio; 

2.3 – com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
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3 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

IV – CREDENCIAMENTO 

1 – Horário de credenciamento: das 8hs às 09hs do dia 10 de dezembro de 2015. 

2 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a)   tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma 

reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, 

que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

3 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 

de identificação que contenha foto. 

4 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

5 – Declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação; a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002, conforme modelo no Anexo VI. 

6 - Declaração de ser MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

conforme Anexo V; 

7 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para 

realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 

 

V – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE CREDENCIAMENTO, PROPOSTA 

COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1 – Os documentos de Credenciamento, Habilitação e Proposta Comercial deverão ser 

entregues ao Pregoeiro na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes 

distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte 

externa, as seguintes informações: 
 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA DE CARRANCAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2015 

“CREDENCIAMENTO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

ENVELOPE 1 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA DE CARRANCAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2015 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
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ENVELOPE 2 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA DE CARRANCAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2015 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

VI – PROPOSTA COMERCIAL 

1 – A proposta deverá ser redigida em uma via, preferencialmente em papel timbrado da 

firma, se houver, com carimbo do CNPJ, com clareza, sem emendas, rasuras, borrões ou 

ressalvas, nem condições escritas à margem e ser datada e assinada pelo representante 

legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

2 – A mesma deverá conter as especificações do objeto, o valor total numérico e por 

extenso, expressos em reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, conforme 

a moeda brasileira. 

3 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas 

serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

4 – Preço global, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o 

art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, sendo os valores expresso em moeda corrente 

nacional (R$), considerando as condições deste Edital. Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: frete, seguros, 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente  licitação; 

5 – Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de apresentação; 

6 – O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

7 – Serão desclassificadas as propostas que não se enquadrem nas especificações exigidas, 

que apresentarem preços excessivos (incompatíveis com os preços de mercado) ou 

manifestamente inexeqüíveis (art. 48 da Lei no 8.666/93). 

8 – Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, 

no ato da entrega de sua proposta comercial. 

 

VII – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1 – O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados: 

1.1 – Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 

1.2 – Carteira de Identidade e CPF do proprietário e/ou dos Sócios; 

1.3 – Contrato Social e sua última Alteração ou Contrato Social Consolidado; 

1.4 – CNPJ da Empresa (comprovante de inscrição e de situação cadastral); 

1.5 – Registro ou Autorização para funcionamento (Alvará); 

1.6 – prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

1.6.1 – para fins de comprovação da regularidade para com a Fazenda Municipal deverá 

ser apresentada certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
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1.7 – prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal (CRF); 

1.8 – prova de regularidade relativa à Seguridade Social – Instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS, emitida pelo órgão competente (CND); 

1.9 – certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou 

outra prova equivalente, na forma da lei; 

1.10 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal (consistindo em certidão negativa de 

tributos e contribuições federais e certidão de quitação da dívida ativa da união, expedida 

pela procuradoria da fazenda nacional, ou, Certidão Conjunta de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 

1.11 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

1.12 – declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo 

representante legal do licitante, (Anexo IV); 

1.13 – Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro aceitará apenas a certidão 

expedida até 30 (trinta) dias antes da abertura das propostas; 

1.14 – 01 (um) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade de execução de obras e/ou 

serviços, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA, onde 

conste(m) a realização de obras e/ou serviços de características semelhantes ao objeto desta 

licitação, indicando, para os fins do inciso I, do §1º, do art. 30 da Lei nº 8.666/93, como 

parcela de maior relevância e valor significativo os serviços de montagem e desmontagem 

de estruturas temporárias compatíveis com o objeto licitado. 

1.14.1 - O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado ou que identifique a 

pessoa jurídica declarante, com nome e cargo do signatário. 

1.14.2 - Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, 

nem os que se refiram a períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e 

nenhum outro que não tenha se originado de contratação. 

1.15 - Comprovação de vínculo permanente entre o(s) responsável(eis) técnico(s) 

elencado(s) pela licitante, através de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) ou cópia do 

Contrato de Trabalho ou da Ficha de Registro de Empregados, contendo o registro do 

Ministério do Trabalho, acompanhados da CRQ – Certidão de Registro de Quitação, 

expedida pelo CREA, ou ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato 

Social, devidamente registrado no órgão competente, no caso de proprietário ou sócio. Os 

registros perante o CREA deverão observar a Lei nº 5.195/66 e Resolução CONFEA nº 

336/89. 

1.16 - Prova de registro da empresa licitante no CREA, mediante apresentação de certidão 

com prazo de validade em vigor; 

1.17 - Prova de registro no CREA, dos responsáveis técnicos da empresa licitante, 

mediante apresentação de certidão com prazo de validade em vigor; 

1.18 - Comprovante que possua em seu quadro permanente, pelo menos um (01)  

responsável técnico, engenheiro civil, para montagem de palcos e tendas, arena de rodeio e 

arquibancadas, camarotes, passarelas, grades de contenção; 

1.19 - Comprovante que possua em seu quadro permanente, pelo menos um (01) 

responsável técnico, engenheiro elétrico ou equivalente, para montagem de iluminação, 

sonorização e moto - geradores de energia;  

http://www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/CertidoesSRF.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/CertidoesSRF.htm
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1.20 - Comprovante que possua em seu quadro permanente, pelo menos um (01) 

responsável técnico, engenheiro de segurança do trabalho ou equivalente, orientação de 

segurança para o publico através de preparação profissional e instalação de sinalização de 

combate incêndio, incluindo vistorias nas redes elétricas e conexões em  quadro de energia 

ate o sistema de sonorização, iluminação e moto geradores seguindo as normas do corpo de 

bombeiros de MINAS GERAIS-MG. 

 

2 – O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal na internet para 

certificação sobre a regularidade da inscrição da Empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ, em observância à Instrução Normativa da SRF nº 200, de 13/09/2002, 

confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto 

aos sites dos órgãos emissores para fins de habilitação. 

 

3 – Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia legível, exceto fac-símile, autenticada por 

cartório competente – os extraídos pela internet estão isentos de autenticação. 

 

3.1 – Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 

originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, após a 

protocolização; 

3.2 – Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer 

tipo de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

4 – Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura 

do Pregão, exceto os atestados de capacidade técnica. 

5 - Na ausência de documentos constantes do item 1, deste título, o(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, 

juntando-os aos autos.  

5.1 – A Prefeitura Municipal de Carrancas não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das 

falhas constatadas, o licitante será inabilitado. 

6 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

7 – O envelope de documentação do licitante que não for aberto ficará em poder do 

pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o 

licitante anulá-lo, após aquele período, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

inutilização do envelope. 

8 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título ou a sua 

ausência, salvo o disposto no item 5, inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no 

subitem 4.5 do Título IX. 

 

VIII – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

8.1 – Nos termos dos artigos da Lei Complementar n º 123/06, após a classificação final 

dos preços propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja 

de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.2 – O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que a 

proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 5% 

(cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, ocasião na qual proceder-se-á 

da seguinte forma: 

8.3 – A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com o 

disposto no subitem 8.2, poderá no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

8.4 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 8.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação definida no subitem 8.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

8.5 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.2, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.6 – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na 

própria sessão pública, após verificação da documentação de habilitação. 

8.7 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que essa 

apresente alguma restrição. 

8.7.1 – Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da declaração de vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, devendo a empresa 

interessada apresentar as respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

8.7.2 – A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.7.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 

IX – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

1 – Logo após o credenciamento e identificação dos representantes das Empresas licitantes, 

o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará 

novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados. 

 

2 – Classificação das Propostas Comerciais 

2.1 – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

2.2 – O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aquelas que tenham 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, 

para participarem dos lances verbais. 
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2.3 – Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no 

subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 

máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

2.4 – Para efeito de seleção será considerado o preço total. 

 

3 – Lances Verbais 

3.1 – Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, incidirá sobre o preço unitário do item, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais. 

3.2 – Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

3.3 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 

da ordem de lances. 

3.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

4 – Julgamento 

4.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com 

especificado no Anexo I, desde que atendidas as especificações constantes deste Edital. 

4.2 – Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

4.2.1 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado da aquisição. 

4.2.2 – Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 

que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

4.3 – Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

4.4 – Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto proposto. 

4.5 – Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, 

o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

a verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 

4.6 – Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para 

que seja obtido melhor preço. 

5 – Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

6 – Decididos os recursos ou transcorrido “in albis” o prazo para sua interposição, bem 

como após a assinatura do contrato com a licitante vencedora, o Pregoeiro devolverá aos 
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licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”. 

 

X – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 

do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até dois dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas, devendo o pregoeiro apreciar no prazo de 

vinte e quatro horas, no Serviço de Protocolo da CPL, situado no endereço mencionado no 

preâmbulo, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (35) 3327-1107 

2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) 

dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação 

do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 

processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 

4 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o 

prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

5 – O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais 

serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 

lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

6 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

7 – Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

8 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9 – O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste 

órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 

XI – ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA 

1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o 

que posteriormente será submetido à autoridade competente. 

2 - No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão, serão adotados os 

mesmos procedimentos já previstos neste Edital para adjudicação e homologação do 

resultado da licitação. 

3 - A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 

homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o Contrato 

dentro do prazo de no máximo, 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data em que o 

mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 
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4 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar o Contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes 

classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente 

da cominação do Art. 81da Lei Federal 8.666/93. 

 

XII – DO CONTRATO E DO PRAZO 

1 - O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações 

posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

2 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 

MUNICÍPIO a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

3 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta 

apresentada pelo adjudicatário. 

4 – O contrato terá vigência até o final da realização do evento a contar da assinatura do 

mesmo, podendo ser prorrogado se presentes os requisitos legais e se de acordo com a 

vontade das partes. 

 

XIII – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO 

1 - Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONTRATANTE, em 02 (duas) 

parcelas iguais, sendo o primeiro pagamento após os serviços e o segundo 30 dias 

respectivamente a contar da data de apresentação da fatura pela CONTRATADA. 

2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir da sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

3 – A dotação orçamentária para o exercício de 2015, destinada ao pagamento do objeto 

licitado está prevista e indicada no processo pela área competente da Prefeitura Municipal 

de Carrancas/MG, sob a rubrica: 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

02.005.13.392.1302.2091.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

4 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajustamento de preços. 

 

XIV – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 – O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e será descredenciado dos 

sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

2 – Ficam estabelecidas as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta por dia de atraso, durante o 

qual, sem justa causa, não for cumprido o prazo fixado na proposta, acumulável com as 
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demais sanções, que poderá ser descontada em eventuais créditos existentes junto ao 

Município; 

d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

3 – O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data de recebimento da notificação. 

4 – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser 

descontado dos pagamentos devidos, sendo automaticamente suspensos os por vir e, caso 

sejam estes insuficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de guia 

própria emitida pela Prefeitura, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da 

sanção. 

5 – As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

XV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 – Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

1.1 – Anexo I – Termo de Referência; 

1.3 – Anexo II – Modelo Planilha/Proposta Comercial; 

1.4 – Anexo III- Modelo de Carta de Credenciamento; 

1.5 – Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil; 

1.6 – Anexo V – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

1.7 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Habilitação; 

1.8 – Anexo VII – Minuta de Contrato. 

 

2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 

das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

3 – A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como 

firme e verdadeira sua proposta e lances. 

4 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de 

licitantes desqualificados e envelopes “Proposta Comercial” de licitantes inabilitados. 

5 – Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

6 – Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
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7- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 

não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 

7.1 – Se houver solicitação de documentos, estes poderão ser enviados, no momento da 

sessão, via facsímile, e, posteriormente, deverão ser enviados ao Pregoeiro em até 48 

(quarenta e oito) horas, em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, 

ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 

7.2 – O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 

desclassificação da proposta. 

8 – As decisões do Prefeito Municipal e do Pregoeiro serão publicadas no “Mural de 

Avisos e Publicações – órgão oficial de imprensa do Município”. 

9 – A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 

e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais 

que disciplinam a matéria. 

10 – A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura anula-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anula-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

participantes da licitação. 

11 – A Prefeitura poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura. 

12 – Para atender a seus interesses, a Prefeitura reserva-se o direito de alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

13 – Cópia deste instrumento convocatório  estará  disponível  na  internet, no endereço 

www.carrancas.mg.gov.br e também poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de 

Licitação, no endereço sito à fl. 1 deste. 

13.1 – As Empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via 

internet se obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites 

www.carrancas.mg.gov.br e as publicações no “Mural de Avisos e Publicações – órgão 

oficial de imprensa do Município”, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 

avisos. 

14 – Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do e-mail: 

prefmc@navinet.com.br, via fac-símile (35) 3327-1238 e do telefone (35) 3327- 1107. 

15 – Fica eleito o foro da Comarca de Itumirim, Estado de Minas Gerais, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

 

                                                          Carrancas, 27 de novembro de 2015. 

 

 

 

Célio Miguel Ferreira 

Pregoeiro Oficial 
 

 

http://www./
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2015 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2015 

 

1. OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência, Prestação de serviços de sonorização, locução 

(DJ), palco e iluminação, apresentação de show, colocação de banheiros químicos e tendas, 

nos dias 31 de dezembro de 2015, 1º e 02 de janeiro de 2016, na Praça Manoel Moreira, 

conforme especificações constantes deste Termo de Referência. 

 

2. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

A dotação orçamentária para o exercício de 2015, destinada ao pagamento do objeto 

licitado está prevista e indicada no processo pela área competente da Prefeitura Municipal 

de Carrancas/MG, sob a rubrica: 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

02.005.13.392.1302.2091.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

• Comemoração do Reveillon 2016. 

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, levando em consideração as 

exigências do Edital, referente ao Pregão Presencial nº 029/2015 

 

5 - ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS PELO MUNICÍPIO: 

a) Realizar diariamente a retirada do lixo num local destinado pela Secretaria de Serviços 

Públicos. 

b) Solicitar a presença da Policia Militar em todos os dias do evento. 

c) Fornecer ambulância durante o evento. 

d) Fornecer todos os pontos de energia elétricos necessários para o local do show, 

quaisquer outros que faça necessário para a realização do evento. 

e) Fornecer a iluminação geral da área do Evento. 

f) Pagamento de ECAD. 

 

6 - ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELA CONTRATADA 

a) Show com 01 (uma) banda de renome regional, início 24h, tocando ritmos variados 

como axé, samba, pagode, sertanejo, pop rock, regue e samba rock, deverá ser composta de 

figurinos vasto para mudança durante a apresentação (regional conforme item 6.1); 
b) Disponibilizar um palco em Estrutura Metálica com as Dimensões mínimas de 8Mx6M, 
atendendo exigências de segurança do Corpo de Bombeiro (para realização do show); 
c) Disponibilizar um Camarim com as dimensões mínimas de 4,30M X 4,30M, em lambril 

coberto com lona chapéu de bruxa na cor branca; 

d) Som e iluminação do palco para o show artístico de âmbito Regional; 

e) Som mecânico todos os dias com DJ; 

f) Colocação de 02 (duas) tendas medindo 10mx10m cada uma; 

g) Colocação e manutenção diária de 06 (seis) banheiros químicos. 
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6.1 - APRESENTAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS 

a) Será realizado no dia 31 na virada do ano, Show com a Banda ARRASTAMASSA (Telefone 

para contato 35-8886-1517) que será contratada pela licitante.  

 

b) Serão ainda de responsabilidade da CONTRATADA os serviços de camarins, estando 

inclusos os custos com o consumo de alimentos e bebidas, durante a realização do show, e 

também pela hospedagem, alimentação e translado dos artistas e equipe técnica. 

 

6.2 – SOM, ILUMINAÇÃO DO PALCO E LOCUÇÃO 

a) A empresa contratada deverá providenciar a aparelhagem para sonorização e iluminação 

específica para o show, de acordo com as necessidades do grupo musical que se apresentar, 

de forma a possibilitar que eles utilizem todos os efeitos especiais que disponham, 

atendendo o Rider Técnico de Som e Iluminação da Banda. 

b) São de responsabilidade da empresa contratada, além da mão de obra necessária, as 

atividades de montar, desmontar e instalar os equipamentos, a carga e o transporte dos 

mesmos e as peças sobressalentes para substituição e/ou correção de defeitos. 

c) Deverá permanecer no local do evento técnico da empresa para corrigir eventuais falhas 

e defeitos. 

d) A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção dos equipamentos, corrigindo 

imediatamente falhas e defeitos que ocorrerem e todos os demais custos necessários a total 

e completa realização do serviço. 

e) Deverá haver sonorização durante o intervalo do show.  

f) Manter locutor e DJ disponível 24h por dia durante todo o evento. 

 
7 - FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONTRATANTE, em 02 (duas) 

parcelas iguais sendo o primeiro pagamento após os serviços e o segundo 30 dias 

respectivamente a contar da data de apresentação da fatura pela CONTRATADA. 

7.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir da sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

8 – SONORIZAÇÃO COMPOSTA DE NO MÍNIMO: 

 - Sistema de som PA 4x4, com 4 (quatro) ou 3 (três) vias estéreo, com cabo de no 

mínimo 56 vias. 

 - Caixa acústicas, 2 torres de som ou 2 sistema fly compostas cada uma, no mínimo 

com 8 caixas de grave com dois falantes de 18” cada, 24 caixas de médios e altos 

compostos com 1 falante de 15”, 1 falante 10” e 1 drive 2” ou 2 falantes de 12” e 1 

drive 2” ou 2 falantes de 12”, 1 drive 2” e 2 twiter profissional cada. O referido PA 

deverá contar com processador e ou crossover compatível com o sistema e um 

equipamento estéreo de 31 bandas para o seu perfeito alinhamento. O equipamento de 

amplificação do PA deverá ser compatível com o sistema, garantindo assim um som 

sem distorções. 

 02 microfones sem fio (ou mais dependendo do show) 

 01 DJ 
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9 – VALOR: 

O Valor total orçado e estimado da contratação é R$43.166,67 (quarenta e três mil, cento e 

sessenta e seis reais e sessenta e sete reais). 

 

 

 

Carrancas, 27 de novembro de 2015 

 

 

 

 

Iara França Teixeira 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
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ANEXO II 

Modelo de Carta Proposta de Preços 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRANCAS   - MG 

COMISSÃO PEMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Processo de Licitação Nº 055/2015. 

Pregão Presencial Nº 029/2015. 

 

PROPOSTA COMERCIAL: 

 

Empresa: 

Endereço: 

CNPJ: 

Representante Legal: 

Responsável Técnico: 

 

Apresentamos abaixo nossa proposta para as festividades do Reveillon 2016 

nos dias 31 dezembro 2015 e 1º e 2 de janeiro de 2016: 

 

Item Descrição dos serviços Vlr. Total 

01 a) Som mecânico todos os dias com DJ; 
b) Disponibilizar um palco em Estrutura Metálica com as 
Dimensões mínimas de 8Mx6M, atendendo exigências de 
segurança do Corpo de Bombeiro (para realização do 
show); 
c) Disponibilizar um Camarim com as dimensões mínimas 

de 4,30M  X 4,30M, em lambril coberto com lona chapéu 

de bruxa na cor branca; 

d) Som e iluminação do palco para o show artístico de 

âmbito Regional; 

e) Show com 01 (uma) banda de renome regional, início 

24h, tocando ritmos variados como axé, samba, pagode, 

sertanejo, pop rock, regue e samba rock, deverá ser 

composta de figurinos vasto para mudança durante a 

apresentação. 

f) Colocação de 02 (duas) tendas medindo 10mx10m cada 

uma; 

g) Colocação e manutenção de 06 (seis) banheiros químicos. 

 

 

 

1 - Preço Global 

Valor em algarismos: 

R$: 

Valor por extenso: 

(     ).  
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2 - SHOW AO VIVO: 

 

Data Dia da Semana Show Regional 

31/12/2015 Quinta-feira  

 

3 - Prazo de Validade da Proposta: 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura das propostas; 

 

4 - Declaro de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos ou 

indiretos, inclusive gerenciamento das atividades, exigidos para a execução do objeto da 

LICITAÇÃO, bem como quaisquer outras despesas, sejam de que naturezas forem. 

 

 

Local e data. 

 

Carimbo da Empresa proponente e assinatura do representante legal. 
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ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2015 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2015 
 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

PROCURAÇÃO 
 

 

 

A (nome da empresa) ___________________, CNPJ Nº ______________________, com 

sede à ______________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou 

sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu procurador o 

Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 

confere(m) amplos poderes para participar das reuniões relativas ao processo licitatório 

acima referenciado, o qual está autorizado a acompanhar, conferir, ainda, poderes especiais 

para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

 

 

 

                                                    Local, data, carimbo e assinatura 

 

(Reconhecer Firma) 
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ANEXO IV 

 

 
DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

Processo Nº: 055/2015 

Pregão Nº: 029/2015 

 

 

.................................................................................., inscrita no CNPJ nº...................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ........................................... portador(a) 

da carteira de identidade nº...................... e o CPF nº.................................., DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

 

 

............................................................................................................. 

(Local e data) 

 

 

......................................................................................................... 

(Nome) 
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ANEXO V 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade 

nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, 

sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

________________________________ (incluir a condição da empresa: Micro 

Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

      Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 

sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

_________________________ , _________ de _______________ de 2015. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaramos, para devidos fins, sob as penalidades da Lei, que a 

empresa ..................... CNPJ - ..............................., com sede na ............................... 

cidade ................................ encontra-se HABILITADA para participar do Processo 

Licitatório nº 055/2015, Pregão Presencial nº 029/2015, nos ditames da Lei Federal 

10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal 8.666/93. 

 

 

 

..............................., ............de ........................ de 2015 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Razão Social da Empresa e CNPJ 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Nº do documento de identidade 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Pelo presente Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CARRANCAS, 

pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 17.953.332/0001-93, com 

sede à Rua Padre Toledo Taques, nº 235, nesta cidade, neste ato, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. José Raimundo dos Santos, brasileiro, casado, RG nº M-1616468 e 

inscrito no CPF sob o nº 323.906.106-68, residente e domiciliado na Rua Orlando Ferreira, 

250A, Centro, Carrancas MG, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO, e de 

outro lado, a empresa _________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________, Inscrição Estadual nº __________________________,  

estabelecido à Rua ____________________, nº _____, nesse ato representada pelo seu 

(diretor, sócio ou gerente) Sr. (       ), brasileiro, (estado civil), (profissão), com CPF nº 

(___), residente e domiciliado à (Rua, nº, Bairro,  na cidade de), doravante denominada 

simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como 

especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 055/2015, 

Pregão Presencial nº 029/2015, tipo menor preço global, conforme descrito no Edital e seus 

Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002 e pelo Decreto Municipal nº 1.083 de 14 de maio de 2007, mediante as 

condições expressas nas cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a Prestação de serviços de sonorização, locução 

(DJ), palco e iluminação, apresentação de show, colocação de banheiros químicos e tendas, 

nos dias 31 de dezembro de 2015, 1º e 02 de janeiro de 2016, na Praça Manoel Moreira, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo I. 

 

Parágrafo Único - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de 

Referência, a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo 

Licitatório nº 055/2015, Pregão Presencial nº 029/2015. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A CONTRATADA executará os serviços conforme descrito no anexo I que 

faz parte integrante deste Contrato, seguindo os horários abaixo. 

 

- Dia 31/12/2014 Quinta-feira – Início sonorização às 22h até inicio do Show e término às 

04h do dia seguinte; 

- Dia 01/01/2015 Sexta-feira – Início sonorização às 20h e término às 03h do dia seguinte; 

- Dia 02/01/2015 Sábado – Início sonorização às 20h e término às 03h do dia seguinte; 

 

Os equipamentos deverão estar instalados 24 (vinte e quatro) horas antes 

do evento para teste de sonorização. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O preço total do fornecimento objeto da presente contratação é de R$ ______ 

(________________________________________), conforme estabelecido na Cláusula 

Quarta. 
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 CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Os pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA serão efetuados 

pela Tesouraria do CONTRATANTE, em 02 (duas) parcelas iguais sendo o primeiro 

pagamento após os serviços e o segundo 30 dias respectivamente a contar da data de 

apresentação da fatura pela CONTRATADA, em dia de expediente na tesouraria da 

Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS 

I - São direitos do MUNICÍPIO: 

a) modificar o presente instrumento, unilateralmente, para melhor 

adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

b) Aplicar a Legislação referente aos  contratos  Administrativos     na 

execução deste instrumento, como também resolver os casos omissos; 

c) Fiscalizar os serviços prestados a qualquer tempo; 

d) Efetuar o pagamento tão somente dos serviços efetivamente prestados. 

 

II - São direitos da CONTRATADA: 

a)  cobrar  pelos  serviços  realizados  pela  CONTRATADA  e, que não 

constituam objeto deste instrumento, observadas as normas de contratação pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Publicar o extrato do Contrato; 

b) Fornecer energia elétrica no local da prestação dos serviços. 

 

II - São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter todos os dias conforme horários a serem definidos pela 

administração, profissionais de locução e manutenção dos equipamentos. 

b) Manter durante toda a execução deste instrumento em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

c) Recolher os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do presente instrumento. 

d) Garantir à Administração Pública o pagamento dos encargos previstos 

na alínea anterior, não acarretando a mesma nenhuma responsabilidade quanto ao 

recolhimento. 

e) A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela 

Administração, no local do serviço, para representá-la na execução do contrato; 

f) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de equipamentos  

empregados; 

g) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado; 

h) Fornecer todos os instrumentos, equipamentos e acessórios necessários 

à realização do evento, conforme necessidade do show a ser apresentado; 
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i) Se responsabilizar pelas despesas de alimentação e hospedagem de 

seus funcionários ou prepostos e artistas, não tendo o Município qualquer 

responsabilidade; 

j) Se responsabilizar pela proteção e guarda dos equipamentos utilizados 

durante o evento; 

k) Fazer no mínimo 02 (duas) limpezas e manutenção diária dos 

banheiros químicos durante o evento; 

l) Manter um DJ todos os dias do evento para sonorização mecânica. 

m) Garantir a apresentação da Banda no dia 31 de dezembro de 

2015, a partir das 24:00h na virada do ano. 

n) Se responsabilizar pela colocação de equipamentos de segurança 

nas estruturas objeto da licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmente, embasado nas 

circunstâncias previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93  e suas alterações, 

quando pertinente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA MULTA 

A parte que infringir qualquer dispositivo deste instrumento, ou o não 

cumprimento do estabelecido   na   cláusula   nona,   ficará  sujeita  à multa correspondente 

a 30% (trinta por cento)  do  valor  fixado na Cláusula Terceira,  assegurando-se  à  outra 

parte o direito de  considerar automaticamente rescindido o contrato e, bem assim, de 

pleitear em juízo a indenização dos prejuízos acaso sofridos. 

     

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência até o final da realização do evento a contar da 

assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado se presentes os requisitos legais e se de 

acordo com a vontade das partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes  do  presente  contrato,  correrão  por conta da dotação: 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

02.005.13.392.1302.2091.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Poderá admitir-se, a qualquer título, a subcontratação total ou parcial do objeto, 

bem como a associação da LICITANTE-CONTRATADA com outrem, ou ainda, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do CONTRATO, quando houver concordância expressa 

da Prefeitura Municipal de Carrancas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 

055/2015, Pregão Presencial nº 029/2015, que lhe deu causa, exigindo-se, para a sua 

execução, rigorosa obediência ao instrumento convocatório e seus anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Itumirim, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 

Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

 

 

Carrancas, ____ de ______________ de 2015 . 

 

 

 

JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 

               PrefeitoMunicipal                                                    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


